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Prefeitura municipal de Caldeirão grande Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – 
Centro – Caldeirão Grande – BA CEP: 44750-000 / Tel: 74 3634-2263 /  

CNPJ: 13.913.355/0001-13 

ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE - BA  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  

Pregão Eletrônico nº 20PE.2023  

OBJETO: Registro de Preço contratação de empresa para a aquisição de eletroeletrônicos 

para atender a demanda das Secretarias Municipais, pertencentes ao Município de 

Caldeirão Grande- BA, conforme especificações do Anexo I, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

VENCEDORA 1: JN COMERCIAL DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA – 

CNPJ/CPF: 48.941.920/0001-30. Venceu 33 itens (1 2 3 4 5 6 9 11 12 13 15 16 17 19 20 

21 22 24 26 27 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41), com o total de R$ 302.472,04

(trezentos e dois mil quatrocentos e setenta e dois reais e quatro centavos). 

VENCEDORA 2: JOSE LOPES DA SILVA DE POÇOS - CNPJ/CPF: 

42.070.250/0001-48. Venceu 4 itens (7 8 10 28), com o total de R$ 32.020,00 (trinta e 

dois mil e vinte reais). 

VENCEDORA 3: DANILO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ/CPF: 

43.529.887/0001-12. Venceu 1 item (23), com o total de R$ 9.750,00 (nove mil 

setecentos e cinquenta reais). 

Valor total licitado: R$ 344.242,04 (trezentos e quarenta e quatro mil duzentos e 

quarenta e dois reais e quatro centavos). 

Após análise do procedimento, ouvida a Procuradoria Jurídica, e estando o mesmo de 

acordo com a Lei nº 10.520/2002 c/c a Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 10.024/2019, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o referido processo em favor das vencedoras. 

Caldeirão Grande, BA de 19 de março de 2024. 

Cândido Pereira da Guirra Filho 

Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se disponível no site do município 

Diário Oficial do Município de Caldeirão Grande / BA - Disponível no site do município  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

2 


